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CONTRATO SOCIAL?
J.J. JMARTINS &CiaXTDA

Pelo presente instrumento particuiar de contrato Social, que fazem entre si, os
Srs JOV1N1ANO JOSÉ MARTINS- Natural de Buranhem- BA Nascido aos 02/07/1943, brasileiro,
casado, comerciante, residente e domiciliado à Rd.-PA 279 s/n° Kir l, Zona Rural, Água Azul do Norte-
PA Saída Para Tucumã-CEP: 68533-000., Inscrito no CNPF:099.744.I55-»0 c Cédula de Identidade sob o
n°3978791 SSP- PA e ORNANDES JOSÉ MARTINS. Natu ai de Buranhem BA. nascido aos
17/03/1969, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e dnmicitrdo à &d.-PA 279 s/n" Km. l, /ona
Rural, Água Azul do Norte-PA Saída Pura Tiicunã-CE!» 68í 'tt-OOi , in.vnta no CNPF:7lfi,382.162-72
e Cédula de Identidade sob o n° M-4..955.551 - SSP - M€ e o Sr. VAISDERLÍC1O RODRIGUES
MARTINS. Natural de Buranhem- BA, nascido aos 23/03/1974, brasileiro, solteiro, comerciante,
residente e domiciliado à Rd.-PA 279 s/n° Km. l. Zona Rural, Agua Azul do Norte-PA Saída Para
Tucumã-CEP: 6853 3-000., inscrita no ÇNPF: 732.730.662-55 e Céduh de Identidade sob o £M-
8.876.212 -SSP -MG e o Sr VANPERLEI JOSÉ MARTINS Natural de Buranhem- BA, nascido
aos 19/11/1972, brasileiro, casado, comerciante, residente e domic 2iado à Rd.-PA 279 s/n° Km. l , /ona
Kural, Água Azul do Norte-PA Saída Para Tucuuã-CEPi68í>33-Of-X inscrita no CNP& 782,164.602 -44
e Cédula de Identidade sob o n° ' M-6._239.9?8^^5SP ~- MG :eni cr.tre si justos e contratados à
Constituição de uma Sociedade por Quotas de Rcspons.ihilid&íte Lí/.a., que se regerá peias Leis nu "í. 0708,
de 10 de janeiro de 1.919, e 4. 726 de 13 de julho c-e 1965 e pt:]i±s cia sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO. SEDE E FORO - A sociedade gira-á
sob a Razão Social de J. J. MARTINS & Cia. LTOA., - ad< tara a sigla de Fantasia de POSTO
BORRACHA RIA E LANCflONETF, 3. SK1VÍÂOS, com u-l-: ?. Rd -P \9 s/tr Km. l, Xan;i Rural ,
Água Azul do Norte-PA Saída Para TocuiPã-CEf. 68533-01 X 1 . à o a! poderá abrir ou extinguir íiíiais en?
lodo o território Nacional, obedecendo assim as disposições i f.;_Ln;s v içerites

Fica eleito o FORO desta comarca, paiti f í iãni i r t -i-dísquar duvidas oriundas que por
ventura venha surgir com o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - FINS E PS A? OS: - A sociedade tem a finalidade
principal, no Ramo de: ÇQMElIOAy^W^^ K
VEÍCULOS AUTOMOTOUíiS, A ^istéi.cia df s..':i':.:i.1'.; K~Í p>r j/raxo
atividades terá início em 24 DF, MAíif G DF 2002

CLAUSULA TERCEIRA : - CAPITAL SQMAJL E COMPOSIÇÃO- - o Capitai
Social da sociedade será de R$: 50.000,00 ( Cinq Jenta mil reais >, d 'adido-? em 50.00Q,00(Cinquenta mi! )
quotas com valor nominal de RS: 1,00 ( Um real ) cada uma subscr ias e cuja distribuição entre os sócios
será a seguinte:

JOVÍNIANO JOSÉ MARTINS „ „ 25,000,MQUOTAS NO VALOR DK RS 25.000,00
ORNANDES JOSÉ MARTINS &..333,.B QliMTAS ^O VALOR DK RS X.333..
VANDERLÍCIO RODRIGUES MAU rCMS... _...8,333ri3 QÍJ 3TAS .%"<> VALOS DE "RS 833JU3J.,
VANDERLEI JOSÉ MARTíNS..^. .......8 333,.J4 _Qt" DTAS .xO VALOR Pi Kr S.333,34|
TOTALIZANDO 5fc.«OO.IM*ÕÍ">TÍS N'0"VALOR DKRÍS 50.000,00 •

PARÁGRAFO UN^ICQ: - - As '.]uotas do csphaJ í íciai si. < ao inlegraii7ada,s resíe alo, em
moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUARTA: VDM1NT3!'RAf. U> E i^O DA SOCfEOADl r ^
.sociedade será administrada e exercida por a:nbr i os s'u;ios quo • , i-iciiribirjo Je todas 3* op;'raç;-;:s e
representarão a sociedade ativa e p^ssi\'a, judicu:! e eift-rajudicialnt >n.c S.:ndo expressain-ni - j- , anh;du n
uso da mesma, em negócios alheios à sociedade., tais como. avais, endcs^ii, fiança ou a quiquei iciuío
íjue implique em responsabilidade para ã mesma saciedade..
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
J.J. JMARTINS & Cia. LTDA.

CLAUSULA QUINTA: - LUCROS E PERDAS - Os lucros ou prejuízos
serão distribuídos ou supridos entre os sócios na proporção do percent jal do Capital Social.

CLAUSULA SEXTA: - PRO-LABORE- Os se cios no exercício da gerência e de
cargos na sociedade, terão o direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, em valor a ser fixado a
cada mês de janeiro de cada novo ano subsequente para todo o exerci c :>.-

CLAUSULA SÉTIMA: -TRASNFERÊNCtA, FA -ECIMENTO E AFASTAMENTO
- As quotas da sociedade não poderá ser cedidas ou transferidas nc todo ou eni parte, sem o expresso
consentimento da sociedade não poderá ser cedidas ou transferidas n: todo ou em parte, sem o expresso
consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preço e cone coes, o direito ao sócio que queira
adquiri-las. Em caso de afastamento de qualquer dos sócios a socied :de tomar-se-á por base um balanço
extra para pagamento dos haveres. Se houver falecimento de qualque' uma das partes a sociedade não se
dissolverá, obedecendo aos herdeiros e sucessores a paiticipacão na nviaiia.

CLAUSULA OITAVA: - RESPONSABIL1DAI).: A responsabilidade dos sócios é na
forma da Legislação em vigor, limitada a importância total do Capital 5 ocial. :

CLAUSULA NONA: - DiPOSiçÕES GERAIS E BALANÇO - Fica vetado aos
sócios todas as atividades contrarias as leis do País. O balanço ger;: para apuração dos resultados será
realizado no dia 31 de dezembro de cada ano. Os sócios declaram íob as cenas da l.ci. que não estão
incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições lega:;?, que possam impedi-las fio
exercer atividades mercantis.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este nstrumenío cm 04 ( quatro } vias de
iguai forma e teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo

Água Azul do Norte - - Pa, 20 de Fevereiro de 2002

ÍO JOí
CPF: 099.744.155-00

RG: 3978791 SSP- PA

ORNANBES JOSÉ MARTINS
CP .̂715 382.162-72

KG: K.<-4..955.55ISSP- iMG

ílfajjdv
VANDERLCIO RODRIGUES MARTINS

CNPF:732.730.662-53
RG:M-«.876.212 SSP-MG

l^L

VANDEU] ,CI JOSÉ MARTINS
CNF *':782.'64.602-4-4

M-6.2; 9.92S SSP - MG

TESTEMUNHAS:

SOM JOSÉ DE PA ULA
RG: 2199235 S SP/P A

RAfMUNDO ,Ví EATI) LV2'
RG:2^3850S SSP M

JUNTA COI/ERCiAl T)Õ fzSTADO 2Q PARA
CERTIFCCC< F,K-'sTi: DEM' 14 'Oj/.'í 'f^ !
SOB O UÚ.VFfiO , J L ,

Prott' olo- o? '' K t V



" ~ -'P&MEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA
•- - J.J. MARTINS & Cia.LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato Social, que fazem entre
Srs JOVINIANO JOSÉ MARTINS- Natural de Buranhen- BA, Nascido aos 02/07,
brasileiro/casado com regime comunhão parcial de bens/con-srpiante/residente e domiciliado à
Rd.-PA 279 s/n° Km.l, Zona Rural, Água Azul do Norte-PA/Saída Para Tucumã-CEP:68
000., Inscrito no CPF;099.744.155-OQ k Cédula de Identidade sob o n°397879I SSP- PA
ORNANDES JOSÉ MARTINS,Natural de Buranhem- BA/Nascido aos 17/Q3/1969'brasiJeiro,
solteiro,./comerciante,'residente e domiciliado à Rd.-PA 279 s'n° Km. l/Zona Rurai/Água Azul x

do Norte-PA/Saída Para Tucumã-CEP:68533-000./Inscrito r.j CPF:715.382.162-72 /e Cédula
de Identidade/sob o n° M-4..955.S51 - SSP - MG 4 o Sr VANDERLÍCIO RODRIGUES
MARTINS. /Natural de Buranhem- BA,/nascido aos 23/03/1974,/brasileiro/solteiro/
comerciante/residente e domiciliado à Rd.-PA 279 s/n° Km l, Zona Rural/Água, Azul do Norte-
PA/Saída Para Tucumã-CEP:68533-000,/inscrito no (:PJj732.730.662^3 xe Cédula de
Identidade sob o n° M-8.876.212 -SSP -MG 7e o Sr. .\L JQSÉ.MARTINS. /
Natural de Buranhem- BA/nascido aos I9/il/1972/brasilei:o,/casado com regime comunhão
parcial de bens, Comerciante, residente e domiciliado à Rd.-P.A 279 s/n° Km. l/Zona Rural/Água
Azul do Norte-PA/Saída Para Tucumã-CEP:68533-000/tnsorita no CPF:782.164.602-44 /e
Cédula de Identidade sob o n° M-6.239.928 - SSP - MGoiniccs Sócios da Sociedade Empresaria
Ltda-ME, sob Razão Social J. J. MARTINS & Cia. ^TDA-ME. / Inscrito no CNPJ:
05.001.857/0001-40, com sede à Rd.-PA 279, s/n° Km l, Zonq rural, Água Azul do Norte-Pará,
Saída para Tucumã, CEP:68.533-000,/com o Contrato Social devidamente arquivado aã Junta
Comercial do Estado do Pará - JUCEPA sob n": 1520079720""/com despacho aos quatorzc dias
do mês de março de dois mil e dois/resolvem de comum acorr!o alterarem pela primeira vez seu
Contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO A sociedade
girará sob a Razão Social de J. J. MARTINS & Cia. LTDA-VÍE. e adotará a sigla de Fantasia
de FOSTO BORRACHARIA E LANCHONETE 3 IRMÃOS/corvi sede à Rd.-PA 279 S/n°
Km.l, Zona Rural, Água Azul do Norte-PA Saída Para Tucurrã-CEP 5^533-000 , à qual poderá
abrir ou extinguir filiais em todo o território Nacional, obedecendo assim as disposições Legais
Vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade passará a ler a sua sede e foro com à
Rd.-PA 279 n°001 Km.l, Zona Rural, Água Azul do Norte-P/ Saída Para Tucumã-CEP:68533-
000.

Fica eleito o FORO desta comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas que
por ventura venha surgir corn o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - PRAZO DK DURAÇÃO DA SOCTCDAm:: - A
Sociedade teve inicio em 24 DE MARÇO DE 2002, e a duração é por tempo indeterminado,

CLÁUSULA TERCEIRA : - CAPITAL SOCIAL E COMPOSIÇÃO: - O Capital Social da
sociedade será de RS: 50.000,00 ( Cinquenta mil reais ), divididos cm 50 O ;0,00(Cinqnrala mil) quoías com valer
nominal de R$: l, 00_ (Um real) cada uma subscritas e cuja Distribuição entre os sóciti^s
JOVINIANO JOSÉ MARTINS
ORNANDES JOSÉ MARTINS ___
VÃNDERLÍCIO RODRIGUES MARTINS

25.000 QUOTAS NO VALOR DE R$:
3 TQÍIÒTÃÍ "

^5.000,00
8.333,00"

VANDERLEI JOSÉ MARTINS
TOTALIZANDO 50.000 Qt01 \ VLR P R S : j 50.000,00 J

~S. 333,00

•^



CONTINUAÇÃO PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA FIRMA J. J. MARTINS & Ca. LTDA MEt

CLÁUSULA QUARTA: - ADMINISTRAÇÃO I USO DA SOCIEDAD
sociedade será administrada e exercida por ambos os sócios, - ue se incumbirão de to
operações e representarão a sociedade ativa e passiva, judiei : e extrajudicial mente. Sen
expressamente proibida o uso da mesma, em negócios alheios à sociedade, tais como: avais,
endossos, fiança ou a qualquer titulo que implique em responsabilidade para à mesma
sociedade..

CLAUSULA QUINTA: - LUCROS E PERDAS - Os lucros ou prejuízos
verificados, serão distribuídos ou supridos entre os sócios na pró- orcão do percentual do Capital
Social.

CLAUSULA SEXTA: - ATTVIDADE ECONÔMTCA - Comercio a varejo de
combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, Comercie a varejo de peças e acessórios
para motocicletas e motonetas, Comercio a varejo de pneumáticas e câmaras de ar, Comercio a
varejo e por atacado de peças e acessórios para veiculos automotores.

CLAUSULA SÉTIMAr- PRO-LABORE- Os sócios no exercício da
administração e de cargos na sociedade, terão o direito a uma atirada mensal a mulo de Pró-
Labore, em valor a ser fixado a cada mês de janeiro de cada no o ano subsequente para todo o
exercício.

CLAUSULA OITAVA: -TRANSFERÊNO \ FALECIMENTO E
AFASTAMENTO - As quotas da sociedade não poderá ser cecidas ou transferidas no todo ou
em parte, sem o expresso consentimento da sociedade, cabe-.do em igualdade de preço e
condições, o direito ao sócio que queira adquiri-las. Em caso es afastamento de qualquer dos
sócios a sociedade tomar-se-á per base um balanço extra para pagamento dos haveres Se houver
falecimento de qualquer uma das partes a sociedade não r,c disso"-/era, obedecendo aos herdeiros
e sucessores a participação na mesma.

CLAUSULA NONA: - RESPONSABILIDADE A responsabilidade dos sócios é ,
restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidarir mente, pela integral i zação do
capital social.

CLAUSULA DÉCIMA: - DISPOSIÇÕES GERAIS E BALANÇO Ao término
de cada exercício social, em 31 de dezembro, os admimstr;. 'mês ;jrestar?o contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventar o > ba anço patrimonial e do ba'anço
de resultado económico, cabendo aos sócios, na propor- j .e st as quotas, os lucros ou perdas
apurados.



CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA . . J. MARTI

Cia LTDA ME

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os Administradores declaram, sob a
pena da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena (C
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo púb '.cos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato, o: contn a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de def.rsa da concorrência, contrn tis
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro -neses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e íesignarão administrador (es)
quando foro caso.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Todas as Cláusulas e condições
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade, não alcanç iidas pelo n presente
instrumento, permanecem inalteradas, e em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratados -issi^mi esto instrumento cm 03 (-rés")
vias de igual forma e teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Água Azul do Norte - PA, 22 de Julho de 2004.

'JOVIN1ANO JOSÉ MARTINS
CPF: 099.744.155-00

RG: 3978791 SSP-PA.

VANDERLICIO RODRIGUES MARTINS
CPF: 732.730.662-53

RG:M-8.876.212 SSP-MG
TESTEMUNHAS:

ENILSON JOSÉ Dfl PAULA
RG: 2199235 SSP/PA

ORN ANDES JOS MARTINS

RG • M-OS5.551SSP- MG

OE3ÍLEI JOSÉ MARTINS
0^:782.164.602-44

M-f 239.928-SSP-MG

RAJVTUMsO NUNES
RG 2338508 SSP/PA

K //

^

JtJNTA COtf£RClAL DO cSTADO DO
cr «TIRCO o REGISTRO EM 21/10/2004
SOB N" 20C00094894
Protocolo: 04/047107-1

Kmpraaa:15 2 0079720 7
.1 ,1 UA. - l fNS S CIA LTDA KE

tu '̂,....

RITA DE C/SSIAIF!) fIRA PER r S
SECIÍETÁRIA C •HRAL



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRA O SOCIAL DA
J.J. MARTINS & Cia.LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato S.)cial, que fazem entre si, os Srs..
JOVINIANO JOSÉ MARTINS - Natural de Buranhe r- BA, Nascido aos 02/07/1943,
brasileiro, casado com regime comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado à
Rd.-PA 279 s/n° Km.l. Zona Rural, Agua Azul do Norte-PA Saída Para Tucumã-CEP:68533-
000, Inscrito no CPF:099.744.155-00 e Cédula de Identk ade sob o n°3978791 SSP- PA e
ORNANDES JOSÉ MARTINS, Natural rle Buranhem- BA nascMoaos 17/03/1969, brasileiro,
solteiro, comerciante, residente c domiciluido à R.d-l 'A 279 s/n° Km. l, Zona Rural, Agua Azul
do Norte-PA Saída Para Tucumã-CEP:68533-000., Inscrito no CPF:715.382. i 62-72 e Cédula
de Identidade sob o n° M-4..955.551 - SSP - MG e o S: VANDERLÍCIO RODRIGUES
MARTINS. Natural de Buranhem- BA, nascido aos 23/03/1974, brasileiro, solteiro,
comerciante, residente e domiciliado à Rd.-PA 279 s/n° Km , Zona Rural, Água Azul do Norte-
PA Saída Para Tucumã-CEP:68533-QQQ., inscrito no CF ?:732." 30.662-53 e Cédula de
Identidade sob o n° M-8.876.212 _-_ SSP _MG e o Sr..y\^;ZRyjJO3ÉMAKTINS, Natural
de Buranhem- BA, nascido ao s 19/11/1972. braí.tleiiO, casai o c;orn regime comunhão parcial de
bens, comerciante, residente e domiciliado à Rd.-PA 279 s/:; Km.l, Zona Rural, Agia Azul do
Norte-PA Saída Para Tucumã-CEP:68533-000, Inscrita no :?F:782.164.602-44 e Cédula de
Identidade sob o n° M-6.239.928 - SSP - MG únicos Sócios ia Sociedade Empresaria Ltda-ME,
sob Razão Social J. J. MARTINS & Cia. LTDA-ME. Ins rito no CNP J: 05.001.857/0001 -40,
com sede à Rd.-PA 279, n°l Km. l, Zona rural, Água Azul ío None-Parà, Saída para Tucumã,
CF,P:68.533-000, com o Contrato Social devidamente arquivi.ío na Ji:nta Comercial do listado do
Pará - JUCEPA sob n°: ! 5200797207. con; despacho- aos vir <í ,=? c-ustro dias do vnè? de marco de
dois mil e dois, resolvem de comum acorde- alterarem pela s:e .-jnda "e/ seu Contraio social

CLÁUSULA PRIMEIRA: - PRAZO DE 01 ÍIAÇÂO DA SOCIEDADE: - A
Sociedade teve inicio em 24 DE MARÇO DE 2002, e a durs -ao é por tempo indeterminado.

CLAUSULA SEGUNDA -Fica reratificado leste ato a distribuirão do capital
que foi arquivado em 21-10-2004, sob o n.2000009489-, couforme distribuição seguinte
forma:

_
_ORKANDESJOSK MARTINS
VANDERLICIO RODRIGUES MARTINS

25.1J)0_; Qj;oi íiS ; -O ;íAi.0í?_Z>í.' iy- _.' 2_r.(;í'(,'.íí-)
-»"- rõi ;7>: ^ \ó"yÀlGíTDfksn" «,33333

OliG". -^S NO -. ÃLOÍÍ DS: iíS: !
VANPERLEIJQSE MARTINS



CONTINUAÇÃO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA FIRMA J.J. MARTINS & Cia. LTDA MEf

CLAUSULA TERCEIRA - TRANSFERENCIA - O sócio JQVINiANO JOSÉ
MARTINS, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo as cota<- de sua responsabilidade aos Srs l"
ORNANPES JOSÉ MARTINS o total de (8.333,34 cotas), o soei: cedente declara haver ter recebido do
cessionário o valor de_ R$:8.333,34 (Oito mil e trezentos e trinta três reais e trinta e quatro centavos),
2° VANDERLÍCÍO RODRIGUES MARTINS o total de (8 333,33 c.uas). o sócio cedeníe declara haver ler
recebido do cessionário o valor de_ RS:í*.333,33 (Oito mií e trezentos c tr :ía e ires reais e trinta c três centavos), 3'1
VA.NDERLEI JOSÉ MARTINS o total de (S.333,33 cotas), o sóc ; cedente declara haver ter recebido do
cessionário o valor dc_ R$:8.333,33 (Oito mil e trezentos e trinta e três rea ? e tnnta e três centavos), integral i zada em
moeda corrente do pais e todos os seus direitos e liaveres perante a socied; de, nada mais tendo a reclamar, seja a que
titulo for, nem dos cessionários e nem da sociedade, dando-lhe picos;, rasa e geral quitação que oassa a ser
distribuído o Capital social entre os sócios da seguintes forma:
ORNANDES JOSÉ MARTINS
VANDERLÍCIO RODRIGUES MARTINS
VANDERLEI JOSÉ MARTINS
TOTALIZANDO

16.666,67
16.666,66
16.666,67
50.000,00

01
01
01
01

OJJOT \ NO VALOR DE RS:
>líÒt AS NO VALOR DE RS:

ISNOYALORDK.RS:
QUOT \ NO VALQRDE RS:

Uí. 666,67
16.666,66
16.666,67
50.01(0,00

CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRAÇÃO £ us
;iffnuiuisirada e exercida por ambos os sócios, que se incumbirão de tuda>
ama e passiva, judicial e extra judicialmente. Sendo expressamente proibi
sociedade, tais como auus, endossos, fiança ou a qualquer titulo que im
sociedade..

CLAUSULA QUINTA: - LUCROS E PERDAS -
distiibuidos ou supridos entre os sócios na proporção do percentual tio Cap

____ CLAUSULA SEXTA:- ALTERA A ATIVIIMDE Et
Rd 50-4/00

'J DA SOCIEDADE: - A soeíeJ.ide será
;is operações c representarão r. sociedade

'.n o uso da mesma, em negócios alheios «i
!ique em responsabilidade pans a mesma

50^0-0-04

Comercio a \-ai'ejo de corubusíis eis p:ira \eiculos an jo iHoi ,
Comercio a \arejo de pecas e acesgfjnos no\os parj \iic\\'
Comercio a \o de píieu má ticos e càmaras-de-ai.
Comercio a \^ieju de pecas e acessórios pam_ motocicletas

is lucros ou nieiiu/c.s ieiinçadas, serão

CLAUSULA SÉTIMA: - PRO-LABORE- Os sóc os no exercício da administração e de
cargos na sociedade, terão o direito a uma retirada mensal a titulo ; z Pió-Labore. em valor a ser fi\ado a
cada mês de janeiro de cada no\ ano subsequente para todu o r\ca cio

ÇLAUSU1.A OITAVA.
AFASTAMENTO

-TP,\NSI t ÍÊNt !A. FALECIMENTO E
As quotas da sociedade não podt-rá ser cedida 011 transferidas no todo ou em parte,

sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo cm :uualda e de preço c condições, o direi to ao
sócio que queira adquiri-las Em caso de afastamento de qualquer :,os soe-os a sociedade tomer-í,e-.i por
base uni balanço extra paia pagamento dos haveres Se liou ver ftile:;nieuto de qualquer uma ites panes a
sociedade não se dissolverá, obedecendo aos herdeiros e sucessores paiticmacão aã mesma.

ao

CLAUSULA NONA:.: RESPONSABILIDADE A responsabilidade dos sócios e repinta
is colas, nia^todos respondem solidariamente, jieia nK.-gralizíicào do capital social



-» v. ,"*

Vvv '<.

CONTINUAÇÃO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO
CONTRATO

. . .SOCIAL DA FIRMA J.J. MARTINS & Cia. LTDA ME

CLAUSULA DÉCIMA: - Os Administradr -es declaram, sob a pena da lei, de
que nào estão impedido de exercer a administração da sociec-ide, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargo públicos, ou por crime fa imentar, de prevaricação, peita ou
suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia pop dar, contra o sistema financeiro,
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as -elações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: N< s quutro meses seguintes ao
termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as coitas e designarão administrador (es)
quando toro caso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - "odas as Cláusulas e condições,
. estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade, não alçar :adas pelo o pjescnte instrumento,
^permanecem inalteradas e em pleno vigor

E, estando os sóciosijfííStos e^-fcontratados assirsm este instrumento em 03 ( três )
'•'•*/ Cf* & '•igual forma e teor e para o mesffify£re«e(.Jl'F&-#fC<;enca '.as testemunhas abaixo.

O r i íl

Áua Azul do Norte- Pa, 29 de S

JOVINIANO JOSÉ MARTINS
CPF: 099.744.155-00

\'^ SÓCIO CEDENTE JWCO CF/C|O

VANDERLÍCIO RODRIGUES MARTINS
CPF.732.730.662-53

SÓCIO CESSIONÁRIO
TESTEM

DF NÍANDES JOSÉ MARTINS
CPF. 715.382.162-72

SÓCIO CESSIONÁRIO

/fc£*<aèá'?&*>

RG: 219923 5 SSP/PA

JOSÉ MARTINS
r?F:78?..]64 602-44

SÓCIO CESSIONÁRIO

\, j v^ ̂n MV U - u y \O NUNES DA LUZ ^

RG:2338508 SSP/PA
Cartório do Único Ofício da Comarca de

Bei. ADHÊMAR PEREIRA TORRtS -

Reconheço a Firma Verdadeiro de:

ALIDO «MENTE COM

O DE SEGURANÇA

;Zl_3Í£:^t7537!
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